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Inclui o Salão Gaúcho do Artesanato no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário
de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, entre a primeira segunda-feira do mês de outubro e o dia 12 de outubro.

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Salão Gaúcho do Artesanato no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de
2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, entre a primeira segunda-feira do mês de outubro e o dia 12 de outubro,
conforme o Anexo desta Lei.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ANEXO

 

OUTUBRO

PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO

Entre a
primeira
segunda-
feira do mês
e o dia 12.

SALÃO
GAÚCHO DO
ARTESANATO

Organizado pela Federação de Artesãos do Rio Grande do Sul, o
evento é voltado ao fomento e à valorização do artesanato, da
arte e cultura popular e da economia solidária por meio da
exposição e da comercialização do artesanato.

 

Local: Largo Glênio Peres.



 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 07/02/2023, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/02/2023,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
07/02/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 07/02/2023, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 07/02/2023, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 07/02/2023, às
18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0498637 e o código CRC C8716C66.

Referência: Processo nº 021.00277/2021-54 SEI nº 0498637
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